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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

Processo Administrativo n° 013/2021 

Aquisição de veículos 0km. 

 

Vistos Etc. 

 

A empresa TITONELI VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.448.734/0001-54, com endereço na Rua Santa Tereza, no 1001, na Cidade de Bicas, Estado do 

Minas Gerais, por seu representante legal, Wagner de Paula Titoneli, inscrito no CPF sob o no 

035.341.006-38, opôs impugnação ao edital referente ao pregão eletrônico para aquisição de veículos 

0km, requerendo a dilação no prazo para entrega para 150 dias, e solicitando informações acerca das 

revisões do veículo e sobre o preço de referência. 

 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DAS IMPUGNAÇÕES 

 

A presente Impugnação encontra-se prevista, no item 24 do instrumento convocatório 

“24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO”:  

 

“25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada (Das 

08h às 16h em dias úteis de funcionamento da Prefeitura de Monsenhor paulo) 

hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de resposta da 

CPL/Pregoeiro atestando o recebimento do arquivo pela Pregoeiro/CPL (a 

documentação original deve ser apresentada em até 5 (cinco) dias após o envio do e-

mail); no endereço: Rua José Américo, 525, Centro, Monsenhor Paulo, MG, CEP 

37.405-000.” 

 

A impugnação apresentada foi protocolada via e-mail 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, no dia 10/02/2021, uma vez que a licitação está marcada para 

o dia 17/02/2021, resta configurado que a mesma é tempestiva e foi apresentada nos termos do edital. 

 

DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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DA DILAÇÃO DE PRAZO 

 

A impugnante alega que o prazo para entrega dos veículos é muito exíguo, que em 

virtude da Pandemia da COVID-19 não há como cumprir o prazo previsto no edital. 

  

Ao final requer a dilação do prazo para 150 dias para entrega dos veículos. 

 

O prazo de entrega de 10 (dez) dias corridos foi definido de modo a suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde que será responsável pela utilização dos veículos da 

presente licitação. A grande demanda no transporte de pacientes e agentes de saúde durante a 

Pandemia, de forma que os veículos não podem ser utilizados com sua capacidade máxima a fim de 

evitar-se a proximidade de pessoas com diversos tipo de enfermidades, justifica-se com a máxima 

urgência dos veículos a serem adquiridos nesta licitação de modo a viabilizar plenamente a sua 

execução, não sendo vantajoso à Administração estender o prazo de entrega dos mesmos, sob risco 

de se prejuízos aos serviços públicos municipais na área da saúde.  

 

Além do mais, o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis é comumente usado pela 

Administração Pública Municipal na aquisição de veículos, como pode ser constatado, por exemplo, 

nos pregões de nº 159/2020, ocorrido em 26/08/2020, 187/2020 de 25/09/2020, 216/2020 de 

04/11/2020, ou seja, todos ocorridos durante situação de emergência e com prazo de entrega de 10 

(dez) dias úteis.  

 

Cumpre registrar que o prazo de 10 dias será contado a partir da emissão da ordem de 

fornecimento, que geralmente acontece somente dias após o resultado do certame. Dessa forma, será 

possível à licitante vencedora agilizar seus procedimentos logísticos tão logo seja homologado o 

resultado do pregão de modo a garantir a entrega dos veículos no prazo estipulado.  

 

Por isso o prazo de 10 dias se dá pelo interesse público e atendimento da demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Assim, não é possível conceder dilação de prazo para entrega. 

 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

DA REVISÃO 
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Sobre o pedido de esclarecimento, no tocante à cláusula 6.1.9 do Anexo III, as 

revisões serão custeadas pela Prefeitura Municipal. 

 

DO VALOR MÉDIO 

 

No que tange sobre o valor médio constante da presente licitação os recursos para 

pagamento são oriundos do Convênio com o Ministério da Saúde n° 12287.999000/1200-01, que 

determina o preço máximo do veículo a ser adquirido. Nesse caso o Ministério da Saúde impede que 

o Município adquira o veículo com valor superior ao previsto, ainda que com recursos próprios. 

 

Por isso, ficamos vinculados ao valor previsto no Convênio e nesse caso não podemos 

adquirir os veículos com valores superiores. 

 

Dessa forma, por todo o exposto, decide este pregoeiro, pelo princípio da legalidade e 

do interesse público: 

 

- pela admissibilidade da impugnação apresentada pela empresa TITONELI 

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.448.734/0001-54, e pelo seu não provimento, 

para que não seja mantido o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis, contados da expedição de ordem 

de fornecimento. 

 

Diante do não provimento da impugnação, seja a presente encaminhada à Prefeita 

Municipal para apreciação como autoridade superior. 

 

Encaminhe-se. 

 

Publique-se. 

 

Monsenhor Paulo, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro 

 


